
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS

URFBio Jequitinhonha - Nucleo de Apoio Regional de Capelinha

  

Processo nº 2100.01.0027840/2022-79
Belo Horizonte, 31 de agosto de 2023.

Procedência: Despacho nº 364/2023/IEF/NAR CAPELINHA
 
Destinatário(s): CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.

 

Assunto: Arquivamento do processo SEI 2100.01.0027840/2022-79

 

DESPACHO
 

Considerando que não houve manifestação por parte do requerente no que diz respeito ao
atendimento aos Ofícios IEF/NAR CAPELINHA nº. 12/2023 (60969857) e IEF/NAR CAPELINHA nº.
13/2023 (60982824) que solicitam informações complementares imprescindíveis à continuidade da análise
do processo em tela.

Considerando que a documentação comprobatória não está em acordo com a Resolução
Conjunta SEMAD/IEF nº 3.102 de 26 de outubro de 2021 e parágrafo único do artigo 13° do Decreto nº
47.749, de 11 de novembro de 2019, uma vez que foram solicitados nos Ofícios IEF/NAR CAPELINHA
nº. 12/2023 (60969857) e IEF/NAR CAPELINHA nº. 13/2023 (60982824), informações
complementares, novos documentos e a retificação de outros, nas quais não foram atendidas em tempo
hábil.

Considerando o art. 19, §2º, Decreto nº. 47.749, segundo o qual o órgão ambiental pode
solicitar esclarecimentos adicionais, uma única vez, ressalvadas aquelas decorrentes de fatos
supervenientes verificados pela equipe técnica e devidamente justificados nos autos do requerimento de
intervenção ambiental, cujo não atendimento pelo empreendedor ensejará o arquivamento do processo.

Considerando que a solicitação de sobrestamento foi apresentada de forma intempestiva.

Considerando a falta de subsídios para continuar as análises técnicas do processo, que só
seriam possíveis após o atendimento da solicitação das informações complementares, a equipe técnica
sugere pelo ARQUIVAMENTO do processo em questão.

Dessa forma, sugerimos que a solicitação para intervenção ambiental do tipo "Supressão de
cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo em 1,4593 ha" e " Corte ou aproveitamento de
5 árvores isoladas nativas vivas em 0,5752 ha", na "Linha de Distribuição Capelinha 2 – Malacacheta
2, 138kV - Desvio", municípios de Angelândia/MG e Setubinha/MG  , tendo como requerente a empresa
CEMIG Distribuição S.A., CNPJ nº 06.981.180/0001-16, seja ARQUIVADA neste órgão ambiental,
nesta data, sob nº 2100.01.0027840/2022-79. 

 

Documento assinado eletronicamente por Mariana Miranda Andrade, Gerente, em 31/08/2023, às
09:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.
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https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 72544697 e o
código CRC 003DA888.

Referência: Processo nº 2100.01.0027840/2022-79 SEI nº 72544697
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS

URFBio Jequitinhonha - Núcleo de Controle Processual

 

Decisão IEF/URFBIO JEQ - NCP nº. Administrativa/2023
Diamantina, 31 de agosto de 2023.

  

DECISÃO ADMINISTRATIVA

 

Processo SEI nº: 2100.01.0027840/2022-79

Requerente: CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A

 

Eu, Supervisora da Unidade Regional de Florestas e Biodiversidade Jequitinhonha, nos
termos da competência estabelecida pelo art. 38, do Decreto Estadual nº 47.892, de 23 de março de 2020,
resolvo ARQUIVAR a intervenção ambiental requerida na modalidade "Supressão de cobertura vegetal
nativa, para uso alternativo do solo em 1,4593 ha" e " Corte ou aproveitamento de 5 árvores isoladas
nativas vivas em 0,5752 ha", com fundamento no Despacho (72544697 ).

                          Publique-se a presente Decisão.

Documento assinado eletronicamente por Eliana Piedade Alves Machado , Supervisora Regional, em
31/08/2023, às 12:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 72545234 e o
código CRC 19088BE8.

Referência: Processo nº 2100.01.0027840/2022-79 SEI nº 72545234
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28 � SEXTA�FEIRA, 01 DE SETEMBRO DE 2023 DIÁRIO DO EXECUTIVO MINAS GERAIS 

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO 
DA REGIÃO METROPOLITANA DE

BELO HORIZONTE - ARMBH

 NOTIFICAÇÃO
A Agência RMBH, por meio da Diretoria de Regulação Metropolitana, 
NOTIFICA o Senhor,Daniel Parreiras de Souza, inscrito no CPF 
sob o nº***.680.396-**, para o pagamento das multas nos valores 
deR$70.400,00 (setenta mil e quatrocentos reais) eR$17.600,00 
(dezessete mil e seiscentos reais), referente às irregularidades no 
empreendimento “Campos dos Gentios”, localizado no Município de 
Itaguara/MG, conforme o Auto de Infração nº 22/2023, Processo SEI nº 
2430.01.0000003/2020-22. Neste sentido, solicitamos a manifestação 
expressa de V.Sªsobre as informações elencadas nesta notificação, 
noprazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar de sua publicação, com 
vistas à celebração de Compromisso de Anuência Corretiva ou Termo 
de Ajustamento de Conduta, por meio das seguintes formas:
1. Acesso ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI (acessarhttp://
www.agenciarmbh.mg.gov.br/fiscalizacao/e seguir os passos descritos 
nas opções disponíveis);
2. Protocolo físico da documentação no Setor de Protocolos (Cidade 
Administrativa de Minas Gerais - Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001 - 
Edifício Gerais - 1º Andar - Belo Horizonte / MG - CEP 31.630-901;
3. Envio pelos Correios para o destinatário: Agência-RMBH / Diretoria 
de Regulação Metropolitana / Gerência de Fiscalização, no endereço: 
Cidade Administrativa de Minas Gerais - Rodovia Papa João Paulo II, 
nº 4001 - Edifício Gerais - 11º Andar - Belo Horizonte / MG - CEP 
31.630-901.

5 cm -31 1837830 - 1

 NOTIFICAÇÃO
A Agência RMBH, por meio da Diretoria de Regulação Metropolitana, 
NOTIFICA o senhor,André Parreiras de Miranda, inscrito no CPF sob 
o nº***.260.666-**, do Relatório de Auto de Infração ARMBH/GF 
nº. 19/2022, Processo SEI nº 2430.01.0000453/2021-91, referente ao 
descumprimento do inciso V, art. 5º, da Lei Complementar nº 107/2009, 
no empreendimento “Condomínio Recanto das Maravilhas”, localizado 
no Município de Ibirité/MG. Desta autuação cabe recurso à Comissão 
de Apreciação de Recurso (CAR), no prazo de 20 (vinte) dias corridos, 
contados a partir desta publicação, nos termos do art. 53, do Decreto 
Estadual nº 47.930. O recurso referente ao Auto de Infração poderá ser 
entregue das seguintes formas:
1. Acesso ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI (acessarhttp://
www.agenciarmbh.mg.gov.br/fiscalizacao/e seguir os passos descritos 
nas opções disponíveis);
2. Protocolo físico da documentaçãono Setor de Protocolos (Cidade 
Administrativa de Minas Gerais - Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001 
- Edifício Gerais - 1º Andar - Belo Horizonte / MG - CEP 31.630-901;
3. Envio pelos Correios para o destinatário: Agência-RMBH / Diretoria 
de Regulação Metropolitana / Gerência de Fiscalização, no endereço: 
Cidade Administrativa de Minas Gerais - Rodovia Papa João Paulo II, 
nº 4001 - Edifício Gerais - 11º Andar - Belo Horizonte / MG - CEP 
31.630-901.

5 cm -31 1837828 - 1

 NOTIFICAÇÃO
A Agência RMBH, por meio da Diretoria de Regulação Metropolitana, 
NOTIFICA os Senhores, Paulo Magalhães Alves e Edna Maria 
Santana Magalhães, inscritos nos CPF sob os nºs ***.260.306-** e 
***.387.546-**, doAuto de Infração ARMBH/GF nº 19/2021, Processo 
SEI nº 2430.01.0000338/2020-95, referente ao descumprimento do 
inciso V, art. 5º, da Lei Complementar nº 107/2009, no empreendimento 
“Ampliação do Bairro Nova Aparecida”, localizado no Município 
deNova União/MG. Desta autuação cabe recurso à Comissão de 
Apreciação de Recurso (CAR), no prazo de 20 (vinte) dias corridos, 
contados a partir desta publicação, nos termos do art. 53, do Decreto 
Estadual nº 47.930. O recurso referente ao Auto de Infração poderá ser 
entregue das seguintes formas:
1. Acesso ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI (acessarhttp://
www.agenciarmbh.mg.gov.br/fiscalizacao/e seguir os passos descritos 
nas opções disponíveis);
2. Protocolo físico da documentaçãono Setor de Protocolos (Cidade 
Administrativa de Minas Gerais - Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001 
- Edifício Gerais - 1º Andar - Belo Horizonte / MG - CEP 31.630-901;
3. Envio pelos Correios para o destinatário: Agência-RMBH / Diretoria 
de Regulação Metropolitana / Gerência de Fiscalização, no endereço: 
Cidade Administrativa de Minas Gerais - Rodovia Papa João Paulo II, 
nº 4001 - Edifício Gerais - 11º Andar - Belo Horizonte / MG - CEP 
31.630-901.

5 cm -31 1837829 - 1

NOTIFICAÇÃO
A Agência RMBH, por meio da Diretoria de Regulação Metropolitana, 
NOTIFICA os Senhores,Ronélio Estevão Diniz e Jane Barbosa 
Fernandes Diniz, inscritos nos CPF sob os nºs***.097.306-** 
e ***.408.526-**, para o pagamento das multas nos valores 
deR$70.400,00 (setenta mil e quatrocentos reais) eR$17.600,00 
(dezessete mil e seiscentos reais), referente às irregularidades no 
empreendimento”Condomínio Marinheiros”, localizado no Município 
de Esmeraldas/MG, conforme o Auto de Infração nº 13/2023, Processo 
SEI nº 2430.01.0000164/2023-31. Neste sentido, solicitamos a 
manifestação expressa de V.Sªsobre as informações elencadas nesta 
notificação, noprazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar de sua 
publicação, com vistas à celebração de Compromisso de Anuência 
Corretiva ou Termo de Ajustamento de Conduta, por meio das seguintes 
formas:
1. Acesso ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI (acessarhttp://
www.agenciarmbh.mg.gov.br/fiscalizacao/e seguir os passos descritos 
nas opções disponíveis);
2. Protocolo físico da documentação no Setor de Protocolos (Cidade 
Administrativa de Minas Gerais - Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001 - 
Edifício Gerais - 1º Andar - Belo Horizonte / MG - CEP 31.630-901;
3. Envio pelos Correios para o destinatário: Agência-RMBH / Diretoria 
de Regulação Metropolitana / Gerência de Fiscalização, no endereço: 
Cidade Administrativa de Minas Gerais - Rodovia Papa João Paulo II, 
nº 4001 - Edifício Gerais - 11º Andar - Belo Horizonte / MG - CEP 
31.630-901.

6 cm -31 1837831 - 1

SECRETARIA DE ESTADO DE
JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO 815/2019
 Terceiro Termo Aditivo ao Convênio nº 815/2019. Partes: Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública - SEJUSP e o Município de Santa 
Luzia. Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogaro 
prazo de vigência e execução doconvênio nº1691000815/2019, por 12 
(doze) meses, a contar de 01/09/2023. Signatários: Christian Vianna de 
Azevedo e Luiz Sérgio Ferreira Costa. Data da assinatura: 29/08/2023.

2 cm -31 1837235 - 1

 COMUNICADO Nº 755/2023
 “A Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública - SEJUSP, nos 
termos do art. 10 do Decreto nº 48.444, de 16 de junho de 2022, e 
considerando o Processo SEI nº 1450.01.0002211/2023-17, comunica 
o recebimento de proposta enviada pela empresa Brinks Segurança e 
Transporte de Valores LTDA, referente à manifestação de interesse 
em doar 1 (um) veículo blindado à 9ª Região Integrada de Segurança 
Pública/SEJUSP. Outros interessados em doar serviços/objetos 
similares ou apresentar eventual impugnação à proposta apresentada, 
deverão encaminhar suas manifestações no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis a contar da publicação deste comunicado para o e-maildmp@
seguranca..mg.gov.br.” Belo Horizonte, mg 31 de agosto de 2023.

3 cm -31 1837423 - 1

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 748/2020 
 Terceiro Termo Aditivo ao Convênio nº 748/2020. Partes: Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública - SEJUSP e o Município de 
Contagem. OBJETO: I. PRORROGAR o prazo de vigência e execução 
doconvênio nº 748/2020, por 12 (doze) meses, a contar de 01/09/2023; 
II. ALTERAR a quantidade de itens a serem adquiridos com recursos do 
Convênio nº 748/2020, para 02 (dois) dispositivos de coleta de dados da 
spark Z 2.0, 27 (vinte e sete) kits operacionais do dispositivo elétrico 
incapacitante spark Z 2.0, e 66 (sessenta e seis) coletes balísticos; III. 
REPROGRAMAR o valor da contrapartida que passa a ser de R$ 
44.086,57 (quarenta e quatro mil oitenta e seis reais e cinquenta e sete 
centavos). SIGNATÁRIOS: Christian Vianna de Azevedo e Marília 
Aparecida Campos. ASSINATURA: 31/08/2023.

3 cm -31 1837363 - 1

 HOMOLOGAÇÃO
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 135/2023. Objeto: Preparação, 
produção e fornecimento contínuo de refeições e lanches prontos, na 
forma transportada, ao Presídio de São João da Ponte, em lote único, 
assegurando uma alimentação balanceada e em condições higiênico-
sanitárias adequadas, a presos e servidores públicos a serviço na 
unidade prisional em epígrafe. Homologo o Pregão Eletrônico 
135/2023, conforme documentos instruídos nos autos do processo SEI 
1450.01.0048847/2023-02. Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública – Rodovia Papa João Paulo II, n° 4143 - Edifício Minas, 5º 
andar – Serra Verde – Cidade Administrativa. Belo Horizonte, 31 de 
agosto de 2023.

3 cm -31 1837445 - 1

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO 813/2019
Terceiro Termo Aditivo ao Convênio nº 813/2019. Partes: Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública - SEJUSP e o Município de 
Contagem. Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogaro 
prazo de vigência e execução doconvênio nº1691000813/2019, por 
12 (doze) meses, a contar de 01/09/2023. Signatários: Christian 
Vianna de Azevedo e Marília Aparecida Campos. Data da assinatura: 
29/08/2023.

2 cm -31 1837685 - 1

 INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO - SEAP Nº. 01/2018
 A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA – SEJUSP e o INSTITUTO BRASILEIRO DE 
FORMAÇÃO E CAPACITAÇÃO - IBFC, no uso de suas atribuições 
legais e regulamentares, tornam pública a CONVOCAÇÃO, em 
cumprimento à sentença proferida nos autos do Processo nº 5011102-
58.2019.8.13.0024, da Justiça de Primeira Instância - Comarca de Belo 
Horizonte - CENTRASE - Fazenda Pública Estadual, que determinou 
a convocação do candidato do Processo Seletivo SEAP nº 01/2018 
para o curso introdutório, tendo em vista a ausência da parte autora na 
convocação anterior e sua consequente exclusão do certame, conforme 
segue:
 Iago Santos Magalhães, Inscrição 101292-9, data: 08/09/2023, sexta-
feira, horário: 9hs.
 1.1. O candidato convocado deverá realizar o acesso através deste link 
http://ead.seguranca.mg.gov.br/ para início do Curso Introdutório - 4ª 
Etapa - módulo EAD.
 1.2. As aulas do Módulo EAD estarão disponíveis, após o seu acesso, 
a partir das 9:00h , do dia 08/09/2023, havendo um prazo de dois meses 
para conclusão desta etapa.
 1.3. As orientações para realização do Módulo Presencial serão 
fornecidas oportunamente.
 1.4. Caso o candidato não efetue seu acesso será considerado desistente 
e eliminado do PSS

 Belo Horizonte, 31 de agosto de 2023
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

6 cm -31 1837690 - 1

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

O Assessor Chefe do Departamento Penitenciário de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições nos termos da Resolução Sejusp nº 65/2019 e 
Lei 23.750/2020, registra:
Torna sem efeito o Termo de Distrato, publicado em 20/06/2023 
relacionado ao Contratado Temporário, MASP: 1539921/5, CARLOS 
RENAN DIONISIO VALERIANO, conforme motivação constante no 
Processo SEI nº 1080.01.0071522/2023-07.

Belo Horizonte, 31 de agosto de 2023.
Laercio de Souza Rocha

Assessor Chefe do Depen-MG
Designado para responder pelo Departamento 

Penitenciário de Minas Gerais

3 cm -31 1837661 - 1

HOMOLOGAÇÃO
 Modalidade: Pregão Eletrônico 151/2023 - Objeto: Preparação, 
produção e fornecimento contínuo de refeições e lanches prontos, na 
forma transportada, ao Presídio de Serro, em lote único, assegurando 
uma alimentação balanceada e em condições higiênico-sanitárias 
adequadas, a presos e servidores públicos a serviço na unidade prisional 
em epígrafe. Homologo o processo de compras 1451044 00151/2023, 
conforme documentos instruídos nos autos do processo SEI
1450.01.0049360/2023-22. Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública, Rodovia Papa João Paulo II, nº 4143, Edifício Minas, 5º andar, 
Serra Verde, Cidade Administrativa.

Belo Horizonte, 31 de agosto de 2023
Camilla Aparecida Drumond

3 cm -31 1837798 - 1

HOMOLOGAÇÃO - EDITAL SEJUSP Nº 03/2023
O Governo do Estado de Minas Gerais, por meio da Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 34 da Lei Estadual nº 24.313, de 28 de abril de 
2023, e considerando o disposto na Lei Estadual nº 23.081, de 10 de 
agosto de 2018, e no Decreto Estadual nº 47.553, de 07 de dezembro 
de 2018, e alterações posteriores, homologa o resultado do processo de 
seleção pública para celebração de contrato de gestão, com a seguinte 
classificação:
1º lugar – Instituto Jurídico para Efetivação da Cidadania e Saúde, 
CNPJ 03.893.350/0001-12, pontuação: 9,83 pontos.
2º lugar – Instituto Elo, CNPJ 07.514.913/0001-75, pontuação: 7,39 
pontos.
PEMSE – Polo de Evolução de Medidas Socioeducativas, CNPJ 
07.372.649/0001-82, DESCLASSIFICADA.

Belo Horizonte, 31 de agosto de 2023.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

4 cm -31 1837816 - 1

CONVOCAÇÃO DE ENTIDADE SEM FINS LUCRATIVOS 
VENCEDORA – EDITAL SEJUSP Nº 03/2023

Processo de seleção pública para celebração de contrato de gestão. O
Governo do Estado de Minas Gerais, por meio da Secretaria de Estado 
de Justiça e Segurança Pública, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 34 da Lei Estadual nº 23.313, de 28 de abril de 2023, 
e considerando o disposto na Lei Estadual nº 23.081, de 10 de agosto 
de 2018, e no Decreto Estadual nº 47.553, de 07 de dezembro de 2018, 
e alterações posteriores, convoca o Instituto Jurídico para Efetivação 
da Cidadania e Saúde para se apresentar em até 03 (três) dias úteis 
subsequentes a esta convocação à Diretoria de Gestão de Parcerias, da 
Sejusp, situada na Cidade Administrativa Presidente Tancredo Neves, 
Rodovia Papa João Paulo II, 4.143, Edifício Minas, 3º andar, lado par, 
bairro Serra Verde, Belo Horizonte - MG, CEP: 31.630-900.

Belo Horizonte, 31 de agosto de 2023.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

4 cm -31 1837818 - 1

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO 
AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL

 EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO
DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N.º 1370.01.0010494/2019-81 

Celebrado entre o Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria 
de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável – SEMAD 
e o Município de Nanuque/MG. Objeto: prorrogação da vigência 
do Termo de Cooperação Técnica nº 1370.01.0010494/2019-81 
por 12 (doze) meses, contados a partir de 31 de agosto de 2023, em 
conformidade com o plano de trabalho SEMAD/SUPRAM LESTE-
DAF nº. 70500140/2023.a) Marília Carvalho de Melo – Secretária de 
Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável.b) Gilson 
Coleta Barbosa – Prefeito Municipal

3 cm -31 1837563 - 1

FUNDAÇÃO ESTADUAL DO 
MEIO AMBIENTE - FEAM

AVISO DE LICITAÇÃO
A Fundação Estadual do Meio Ambiente – FEAM, torna público para  
conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade  
Pregão Eletrônico – Processo de compra nº 2091034 00008/2023 – SEI 
nº 2090.01.0001908/2023-59 – Objeto: aquisição de 01 (uma) Sonda 
multiparâmetros e 01 (um) Detector por fotoionização (PID), conforme 
especificações constantes no edital. Data: 19/09/2023, às 10h00min. 
local: Rodovia Papa João Paulo II, 4143, Edifício Minas, 1º andar – 
Serra Verde – Belo Horizonte/MG. A sessão de lances ocorrerá no site: 
www.compras.mg.gov.br, no qual os interessados poderão retirar o 
edital.

Belo Horizonte, 30 de agosto de 2023.
Renato Teixeira Brandão

 Presidente
 Fundação Estadual do Meio Ambiente
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO
DE DESCENTRALIZAÇÃO DE CRÉDITO

ORÇAMENTÁRIO Nº 01/2023
PARTES: Fundação Estadual do Meio Ambiente – FEAM e Secretaria 
de Estado de Infraestrutura, Mobilidade e Parcerias - SEINFRA.
OBJETO: 1.1. Promover a alteração do ÓRGÃO GERENCIADOR
DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO do Termo de Descentralização do 
Crédito Orçamentário – TDCO nº 01/2023 e seu respectivo plano de 
trabalho, para substituição da autarquia Departamento de Edificações 
e Estradas de Rodagem - DER-MG, pelo Estado de Minas Gerais, que, 
por intermédio da Secretaria de Estado de Infraestrutura, Mobilidade 
Parcerias - SEINFRA, a sucede em sua integralidade as obrigações, 
deveres e direitos do referido termo. 1.2. Todas as atribuições, 
obrigações e responsabilidades do Departamento de Edificações e 
Estradas de Rodagem - DER-MG são transferidas para a Secretaria de 
Estado de Infraestrutura, Mobilidade Parcerias - SEINFRA. 1.3. Ficam 
excluídas todas as referências ao Órgão Interveniente no TDCO e no 
Plano de Trabalho. Data de Assinatura: 30/08/2023 (b) Pedro Bruno 
Barros de Souza – Secretário de Estado – SEINFRA, 31/08/2023 (a) 
Renato Teixeira Brandão – Presidente – FEAM.

5 cm -31 1837502 - 1

INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS - IEF

CONCESSÃO DE INTERVENÇÃO AMBIENTAL – AIA
A Supervisora Regional da URFBio Norte do IEF torna público que 
foi concedida Autorização para Intervenção Ambiental por meio de 
Autorização para Intervenção Ambiental - AIA, conforme os processos 
abaixo identificados: 
* José Aparecido de Freitas/Fazenda São Domingos – CPF 
***.387.978-**, Supressão de cobertura vegetal nativa com 
destoca para uso alternativo do solo, Grão Mogol/MG, Processo Nº 
2100.01.0010501/2023-10, em área autorizada de 406,00 ha. Validade: 
Esta autorização só produzirá efeitos de posse do Licenciamento 
Ambiental Simplificado-LAS e sua validade será definida conforme a 
licença ambiental. * Várzea da Palma I Energia Solar SPE Ltda/Fazenda 
Cotovelo – CNPJ **.617.764/0001-**, Supressão de cobertura vegetal 
nativa com destoca para uso alternativo do solo, Várzea da Palma/MG, 
Processo Nº 2100.01.0058662/2022-48, em área autorizada de 8,00 ha. 
Validade: 03 (três) anos, contados da data de emissão da autorização: 
18/08/2023. * Onix Florestal Transportes e Serviços Ltda/Gleba de 
Terra da Fazenda Sobrado – CNPJ **.475.410/0001-**, Supressão 
de cobertura vegetal nativa com destoca para uso alternativo do solo, 
Botumirim/MG, Processo Nº 2100.01.0021128/2023-07, em área 
autorizada de 9,07 ha. Validade: Esta autorização só produzirá efeitos 
de posse do Licenciamento Ambiental Simplificado-LAS e sua validade 
será definida conforme a licença ambiental.  * Novaurora Mineração 
Ltda/Fazenda Mato Fundo – CNPJ **.015.762/0002-**, Supressão 
de cobertura vegetal nativa com destoca para uso alternativo do solo, 
Rio Pardo de Minas/MG, Processo Nº 2100.01.0044576/2022-33, em 
área autorizada de 9,42 ha. Validade: Esta autorização só produzirá 
efeitos de posse do Licenciamento Ambiental Simplificado-LAS e sua 
validade será definida conforme a licença ambiental. * José Antônio 
Lazaroni/Fazenda Santana do Buritizinho – CPF ***.703.686-**, 
Supressão de cobertura vegetal nativa com destoca para uso alternativo 
do solo, Olhos D’Água/MG, Processo Nº 2100.01.0006164/2023-30, 
em área autorizada de 15,25 ha. Validade: 03 (três) anos, contados 
da data de emissão da autorização: 28/08/2023. * Jonas Barreiros 
dos Santos/Fazenda São Domingos-Lugar denominado Buriti – 
CPF ***.879.126-**, Supressão de cobertura vegetal nativa com 
destoca para uso alternativo do solo, Grão Mogol/MG, Processo Nº 
2100.01.0013125/2023-69, em área autorizada de 93,8483 ha. Validade: 
03 (três) anos, contados da data de emissão da autorização: 29/08/2023. 
* Arlindo Kleber Costa Alkimim/Fazenda Buriti – CPF ***.640.946-**, 
Supressão de cobertura vegetal nativa com destoca para uso alternativo 
do solo, Grão Mogol/MG, Processo Nº 2100.01.0017564/2023-11, 
em área autorizada de 11,8487 ha. Validade: 03 (três) anos, contados 
da data de emissão da autorização: 29/08/2023. * Alaíde Pereira dos 
Santos Alkimim/Fazenda Buriti – CPF ***.664.106-**, Supressão de 
cobertura vegetal nativa com destoca para uso alternativo do solo, Grão 
Mogol/MG, Processo Nº 2100.01.0013962/2023-71, em área autorizada 
de 11,8784 ha. Validade: 03 (três) anos, contados da data de emissão da 
autorização: 29/08/2023. * Diego Antônio Braga Fagundes/Fazenda 
Santa Quitéria – CPF ***.527.066-**, Supressão de cobertura vegetal 
nativa com destoca para uso alternativo do solo, Grão Mogol/MG, 
Processo Nº 2100.01.0016831/2023-14, em área autorizada de 10,00 ha. 
Validade: 03 (três) anos, contados da data de emissão da autorização: 
29/08/2023. * Califórnia Bioenergia e Desenvolvimento Sustentável 
Ltda/Fazenda Princesa do Cerrado X – CNPJ **.547.233/0001-**, 
Intervenção com supressão de cobertura vegetal nativa em áreas de 
preservação permanente-APP, Francisco Dumont/MG, Processo Nº 
2100.01.0019978/2023-27, em área autorizada de 3,00 ha. Validade: 03 
(três) anos, contados da data de emissão da autorização: 29/08/2023. 
* Agroflora Transportes Ltda/Fazenda Princesa do Cerrado I, II, III, 
IV, V, VI, VII – CNPJ **.465.712/0001-**, Intervenção com supressão 
de cobertura vegetal nativa em áreas de preservação permanente-APP, 
Francisco Dumont/MG, Processo Nº 2100.01.0020065/2023-93, em 
área autorizada de 1,25 ha. Validade: 03 (três) anos, contados da data 
de emissão da autorização: 29/08/2023. * Alexandro Van Rooijen/
Fazenda Mindícula – CPF ***.764.798-**, Supressão de cobertura 
vegetal nativa com destoca para uso alternativo do solo, Grão Mogol/
MG, Processo Nº 2100.01.0016765/2023-50, em área autorizada de 
116,00 ha. Validade: 03 (três) anos, contados da data de emissão da 
autorização: 29/08/2023. * Prime Mineração e Transporte Ltda/Fazenda 
Rodeadouro – CNPJ **.472.865/0004-**, Supressão de cobertura 
vegetal nativa com destoca para uso alternativo do solo, Rubelita/
MG, Processo Nº 2100.01.0057682/2022-27, em área autorizada de 
6,923 ha. Validade: Esta autorização só produzirá efeitos de posse 
do Licenciamento Ambiental Simplificado-LAS e sua validade será 
definida conforme a licença ambiental. 

(a)  Margarete  Suely  Caires  Azevedo.  
Supervisora  Regional URFBio Norte.
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CONCESSÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA 
INTERVENÇÃO AMBIENTAL 

 A Supervisora Regional da URFBio Jequitinhonha do IEF torna público 
que foi concedida Autorização para Intervenção Ambiental, conforme o 
processo abaixo identificado: *Município de Diamantina/Pavimentação 
e Melhoramento da estrada de acesso ao distrito de Extração - CNPJ/
CPF: 17.***.***/0001-90 - Supressão de cobertura vegetal nativa, 
para uso alternativo do solo em área de 0,087 ha e Intervenção sem 
supressão de cobertura vegetal nativa em áreas de preservação 
permanente – APP em área de 0,264 ha. Diamantina/MG - Processo Nº 
2100.01.0014267/2023-81 - Validade: 03 (três) anos contados da data 
de emissão da autorização: 31/08/2023.

 a) Eliana Piedade Alves Machado. Supervisora 
Regional URFBio Jequitinhonha.
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ARQUIVAMENTO DE AUTORIZAÇÃO
PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

A Supervisora Regional da URFBio Jequitinhonha do IEF torna público 
que foi arquivado requerimento de Autorização para Intervenção 
Ambiental do processo abaixo identificado: *CEMIG Distribuição S.A./
Linha de Distribuição Capelinha 2 – Malacacheta 2, 138kV - Desvio - 
CNPJ 06.***.***/0001-16, Supressão de cobertura vegetal nativa,para 
uso alternativo do solo em1,4593ha e Corte ou aproveitamento de 
5 árvores isoladas nativas vivas em 0,5752 ha, Angelândia/MG e 
SetubinhaMG, Processo Nº 2100.01.0027840/2022-79. Data da 
Decisão: 31/08/2023.

(a) Eliana Piedade Alves Machado. Supervisora 
Regional da URFBio Jequitinhonha.
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TERMO ADITIVO
Nono Termo Aditivo ao Contrato nº 9345726 de compra, celebrado 
entre o Instituto Estadual de Florestas – IEF e a empresa Vibra 
Energia S.A. Objeto: Reequilíbrio Econômico-Financeiro de contrato 
previsto na CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE, mediante a revisão 
(aumento) do preço do item “Gasolina Automotiva - tipo: comum”, 
com a consequente alteração do seu valor global estimado. Valor: R$ 
747.199,00 (setecentos e quarenta e sete mil cento e noventa e nove 
reais). Dotações orçamentárias: 2101.04.122.705.2500.0001.3.3.90.30
.26.0.72.1; 2101.18.541.104.4280.0001.3.3.90.30.26.0.72.1; 2101.18.5
43.104.4276.0001.3.3.90.30.26.0.61.1; 2101.18.542.104.4274.0001.3.
3.90.30.26.0.72.1; 2101.18.541.104.4241.0001.3.3.90.30.26.0.72.1; 2
101.18.541.104.4283.0001.3.3.90.30.26.0.72.1 Data de Assinatura: 31 
de agosto de 2023. (a) Helbert Gomes da Silva - Poderes delegados 
Portaria IEF nº 01/2023 - IEF; (a) Gilvan de Sá Barreto Junior - (a) 
Cassio Esashika Leone Porto- Vibra Energia S.A
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INFORMA AS CONCESSÕES DE AUTORIZAÇÕES 
PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

O Supervisor da URFBio Alto Médio São Francisco torna público 
que foram concedidas Autorizações para Intervenção Ambiental aos 
seguintes processos: *Rafael Luís Di Tolla Brodella/Fazenda Sete 
Veredas – CPF:289.***.***-35– Supressão de cobertura vegetal 
nativa,para uso alternativo do solo em 300,00 ha – Chapada Gaúcha/
MG – Processo SEI nº 2100.01.0075412/2021-15 – Validade: 03 (três) 
anos ou de acordo com a Deliberação Normativa COPAM nº 217/2017 
esta autorização só produzirá efeitos de posse do Licenciamento 
Ambiental Simplificado – LAS e sua validade será definida conforme a 
licença ambiental.Data da emissão: 29/08/2023;*Vandeci Gonçalves de 
Oliveira/Fazenda Serra das Araras – CPF: 188.***.***-00 – Supressão 
de cobertura vegetal nativa,para uso alternativo do solo em 20,87 ha 
– Chapada Gaúcha/MG – Processo SEI nº 2100.01.0010234/2022-44 
– Validade: 03 (três) anos ou de acordo com a Deliberação Normativa 
COPAM nº 217/2017 esta autorização só produzirá efeitos de posse 
do Licenciamento Ambiental Simplificado – LAS e sua validade será 
definida conforme a licença ambiental.Data da emissão: 29/08/2023. 

(a) Mário Lúcio dos Santos – Supervisor da 
URFBio Alto Médio São Francisco.
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EDITAL IEF Nº 001/2023
CONVOCAÇÃO

A Comissão Especial para realização de Processo Seletivo Simplificado 
para contratação de brigadistas por tempo determinado para atender a 
necessidade temporária de excepcional interesse público para o período 
crítico de 2023, instituída pela RESOLUÇÃO CONJUNTA SEMAD/
IEF nº 3.192, 03 de Janeiro de 2023; mediante eliminação, rescisão e 
desistência de candidatos selecionados para o Parque Estadual de Grão 
Mogol, MN Gruta do Rei do Mato, Sub-base FTP de Januária, Parque 
Estadual do Rio Preto e APA do Alto do Mucuri,
CONVOCA os candidatos (EXCEDENTES) abaixo, para comparecer 
à sede da Unidade de Conservação ou Unidade Operacional da FTP 
para a qual se inscreveram, munidos de toda documentação obrigatória 
descrita no Edital IEF nº: 001/2023 – Processo Seletivo Simplificado de 
Brigadistas, até o dia 06 de setembro de 2023.
1) Parque Estadual de Grão Mogol
1.1- Candidato Selecionado/Eliminado: Maria Aparecida dos Santos 
Natálio - Número de Inscrição: 25112
1.2- Candidato Excedente/Convocado: Weliton Leonardo Mendes 
Borges - Número de Inscrição: 24800
2) MN Gruta do Rei do Mato
2.1- Candidato Selecionado/Desistente: Fábio Correa Bueno - Número 
de Inscrição:25187
2.2- Candidato Excedente/Convocado: Sheila Alves Goulart - Número 
de Inscrição: 24838
3) Sub-base FTP de Januária
3.1- Candidato Selecionado/Desistente: Cristiano Castilho Guedes de 
Oliveira - Número de Inscrição:25023
3.2- Candidato Selecionado/Desligado: Andrey Gonçalves Gomes - 
Número de Inscrição: 25662
3.3- Candidato Excedente/Convocado: Welington Pereira dos Santos - 
Número de Inscrição: 25403 
3.4- Candidato Excedente/Convocado: Aldair Cardoso dos Santos - 
Número de Inscrição: 25468
4) Parque Estadual do Rio Preto
4.1- Candidato Selecionado/Desistente: Raphael Reis - Número de 
Inscrição: 25060
4.2- Candidato Excedente/Convocado: André Ricardo Nunes - Número 
de Inscrição: 25450
5) APA do Alto do Mucuri
5.1- Candidato Selecionado/Eliminado: Ronildo Santiago Barbosa - 
Número de Inscrição: 25577
5.2- Candidato Excedente/Convocado: Sonia Rodrigues Pereira - 
Número de Inscrição: 24808
Caso o candidato EXCEDENTE/CONVOCADO não atenda a 
convocação no prazo final estabelecido neste documento, este será 
eliminado do Processo Seletivo, conforme item 7.4 do referido Edital 
citado acima.

Belo Horizonte, 31 de Agosto de 2023.
Aretha Henderson de Jesus - Masp:1241791-1

Simone Gomes da Silva Sousa - Masp: 1021008-6

Nailma de Sá Porto - Masp: 1311092-9
Membros da Comissão Especial de acompanhamento do Processo 
Seletivo Simplificado para contratação de brigadistas por tempo 
determinado para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público para o período crítico de 2023

EXTRATO DE RESCISÃO
Ato assinado pelo Gerente de Prevenção e Combate a Incêndios 
Florestais do Instituto Estadual de Florestas – Portaria IEF nº 29 de 27 
de abril de 2023 – Rodrigo Bueno Belo.
Termo de Rescisão ao Contrato Administrativo de Prestação de 
Serviços celebrado em 12 de Julho de 2023 entre o Instituto Estadual 
de Florestas – IEF e ANDREY GONÇALVES GOMES. Da Rescisão: 
Fica o presente contrato rescindido de pleno direito, a contar do dia 
30 de Agosto de 2023, dando as partes geral e irrestrita quitação às 
obrigações assumidas. Belo Horizonte, 30 de Agosto de 2023. Assinam: 
Rodrigo Bueno Belo – Gerente de Prevenção e Combate a Incêndios 
Florestais do Instituto Estadual de Florestas e ANDREY GONÇALVES 
GOMES, contratado temporário.
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Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202309010003180128.

ARQUIVAMENTUIVUIV O DE AUTORIZAÇÃOARQUIVAMENTUIVUIV O DE AUTORIZAÇÃO
PARA RR INTERVENÇÃO AMBIENTALPARA RR INTERVENÇÃO AMBIENTAL

A Supervisora Regional da URFBio Jequitinhonha do IEF torna público A Supervisora Regional da URFBio Jequitinhonha do IEF torna público 
que foi arquivado requerimento de Autorização para Intervenção que foi arquivado requerimento de Autorização para Intervenção 
Ambiental do processo abaixo identificado: *CEMIG Distribuição S.A./Ambiental do processo abaixo identificado: *CEMIG Distribuição S.A./
Linha de Distribuição Capelinha 2 – Malacacheta 2, 138kV - Desvio - Linha de Distribuição Capelinha 2 – Malacacheta 2, 138kV - Desvio - 
CNPJ 06.***.***/0001-16, Supressão de cobertura vegetal nativa,para CNPJ 06.***.***/0001-16, Supressão de cobertura vegetal nativa,para 
uso alternativo do solo em1,4593ha e Corte ou aproveitamento de uso alternativo do solo em1,4593ha e Corte ou aproveitamento de 
5 árvores isoladas nativas vivas em 0,5752 ha, Angelândia/MG e 5 árvores isoladas nativas vivas em 0,5752 ha, Angelândia/MG e 
SetubinhaMG, Processo Nº 2100.01.0027840/2022-79. Data da SetubinhaMG, Processo Nº 2100.01.0027840/2022-79. Data da 
Decisão: 31/08/2023.Decisão: 31/08/2023.

(a) Eliana Piedade Alves Machado. Supervisora (a) Eliana Piedade Alves Machado. Supervisora 
Regional da URFBio Jequitinhonha.
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